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coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar SiMPlificado através da Portaria nº 367/2022-GaB/PadS de 24 de 
março de 2022, publicada no doE n° 34.909 de 28 de março de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 733/2022-cPadS, de 26 de 
julho de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita prorroga-
ção de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 9.230, 
de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, por mais 15 (quinze) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.

Port. de redes/sUBst. Nº 756/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 21 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 347/2018-GaB/Pad de 22/11/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.746 de 26/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 732/2022, de 21 de julho de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 151/2018-GaB/Pad de 22/05/2018, publicado no doE edição 
nº 33.628 de 30/05/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de redes/sUBst. Nº 757/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 21 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 277/2018-GaB/Pad de 25/10/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.728 de 26/10/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 731/2022, de 21 de julho de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 151/2018-GaB/Pad de 22/05/2018, publicado no doE edição 
nº 33.628 de 30/05/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de redes/sUBst. Nº 758/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 21 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 240/2018-GaB/Pad de 13/09/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.701 de 17/09/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 730/2022, de 21 de julho de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.

r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 151/2018-GaB/Pad de 22/05/2018, publicado no doE edição 
nº 33.628 de 30/05/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de redes/sUBst. Nº 759/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 20 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 237/2018-GaB/Pad de 13/09/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.701 de 17/09/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 696/2022, de 20 de julho de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 151/2018-GaB/Pad de 22/05/2018, publicado no doE edição 
nº 33.628 de 30/05/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de redes/sUBst. Nº 760/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 20 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 183/2018-GaB/Pad de 20/06/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.645 de 27/06/2018;prorrogado pela portaria nº 
250/2018 de 12/09/2018, publicado no doE- nº 33.701 de 17/09/2018.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 695/2022, de 20 de julho de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 151/2018-GaB/Pad de 22/05/2018, publicado no doE edição 
nº 33.628 de 30/05/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº 761/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 28 de JULHo de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, de 
28/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 92/2019-GaB/Pad de 10/06/2019, 
publicada no doE n° 33.893 de 10/06/2019, prorrogado pela Portaria 
nº 231/2019-GaB/Pad de 01/10/2019, publicada no doE nº 33.998 de 
02/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;


